
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-6000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei nº 2.739, de 01 de Agosto de 2013. 

“Ratifica o Protocolo de Intenções do Consorcio 

de Desenvolvimento da Região dos Inconfidentes 

CODERI”", 

O Povo do município de Mariana por seus represent
antes legais aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio de 

Desenvolvimento da Região dos Inconfidentes 
— CODE RI, apenso por 

cópia à presente Lei e, autorizado o Poder Exec
utivo a celebrar contrato 

para a instituição do referido consórcio visando O desenvolvimento 

sustentável da região, com a integração de ações 
voltadas à preservação e 

revitalização ambiental, ao desenvolviment
o sócio-econômico estratégico, 

ao planejamento urbano e rural integrados,
 ao saneamento, à educação, à 

saúde, ao esporte, ao turismo e à preservação do patrimônio cultural 

artístico e natural regional, observando os disposi
tivos da Lei Federal nº 

11.107, de 06 de abril de 2005 e da Lei Es
tadual nº 18.036, de 12 de 

janeiro de 2009. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento 
e execução desta 

Lei pertencer, que a cumpram e à façam cum
prir, tão inteiramente 

como nela se contém. 

Mariana, 01 de agosto de 2013 

/ 



a
 

)
 

=
 

”
 

"
“
 

i
N
E
 

= 
a —

 
)
 

— Considerando: — 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA - CEP 35420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CODERI 

Protocolo, e que nele são identificados, . 

Os Municípios de Ouro Preto, Mariàha, Itabirito, Santa Bárbara e Catas Altas subscritores deste 

* 

1. Ser um objetivo de fixar condições de cooperação mútua com o fim de promover o 
“ desenvolvimento sustentável regional, integrar as ações de preservação e revitalização 
ambiental, desenvolvimento sócio-econômico estratégico, planejamento urbano e rural 
integrados, saneamento, ações educacionais, de ação social, saúde, esporte, turismo e 

. preservação do patrimônio cultural artístico e natural regional. . f 

2. Que os serviços hoje prestados alcarnicem novos patamares de gestão serão necessários 
* elevados investimentos, que são impossíveis de serem suportados isoladamente por 
cada Município. Necessário, assim, que os Municípios se unam, em busca de economia 
de escala, especialmente para melhorar a gestão técnica e administrativa. dos serviços. 

3. Que os fundamentos jurídicos para esse novo modelo, consubstanciado neste Protocolo 
de Intenções, é a gestão associada de serviços públicos enunciada no art. 241 da 
Constituição Federal (na redação da Emenda Constitucional nº. 19, de 4.6.1998), 
'disciplinada pela Lei hº. 11.107, de 6.4.2005 que, por seu turno, foi regulamentada pelo 
Decreto nº. 6.017, de 17.1.2007 e Lei Estadual nº. 18. 036 de 12/01/2009 legislação essa 

— totalmente compatível com as diretrizes para o saneamento básico, previstas no art. 21, 
XX, da Constituição, e instituídas pela Lei nº. 11.445, de 5.1.2007. 

ACORDAM: 

Em DELIBERAR a constituição do CODERI — Consórcio de Desenvolvimento da Região dos 
Inconfidentes, que se regerá pelas leis municipais de ratificações deste instrumento, disposto na 
Lei Federal nº. 11,107, de 06 de abril de 2005, Lei Estadual nº. 18. 036 de 12 de janeiro de 2009 
e seu regulamento pelo contrato de consórcio público, por seus estatutos e pelos demais atos 
que adotar.. | 

Para tanto, os Tepresentantes legais de cada um dos Municípios consorciando subscrevem o 
presente. 

- * CAPÍTULO! 
DO CONSORCIAMENTO 

Art.1º. Poderão ser sUbscrítores do Protocolo de Intenções: 

l- — O município de Ouro Preto, instituição de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 
18.295.295/0001-36, com sua sede à Praça Barão do Rio Branco, 12, bairro Pilar, em 
Ouro Preto, Minas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Angelo 
Oswaldo de'Araújo Sántos, brasileiro, inscrito no CPF sob n.º 055.593.596-53, 
residente e domiciliado no Município de Ouro Preto. 

Il- O município de Mariana, in stituição de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 
18.295.303/0001-44, com sua sede à Praça JK, sem nº, centro, Mariana, Minas 
Gerais, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Raimundo Novais Horta, 

“brasileiro, residente e domiciliado no Município de Mariana. ” 

- O município de Santa Bárbara, instituição de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 
19.391.945/0001-70, com sua sede à Praça Cleves de Faria, nº 122, centro, Santa
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B.á_rba'r,a.' .Mina_zs'-Ge.rais., neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio _E_'duardo'_Martlns_,ninscrííto-.no CPF sob.n.º 408.520.676-15, residente e domiciliado no - Município de Santa Bárbara. ; : | 
IV- O município de Catas Altas, instituição de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº -. 01,612:370/0001-42, com sua sede à.Praça Monsenhor Mendes, 136, centro, Catas Altas, Minas. Gerais, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Saulo “Moraes de Castro, inscrito no CPF sob nº 280.377.316-34, residente e domiciliado no Muriicípio de Catas Altas. - 

V- O município de ltabirito, instituição de Direito Público, inscrita no: CNPJ sob nº : —“18.307.835/0001-54, com sua sede à Avenida Queiroz Júnior, 635, Bairro Praia, Itabirito, Minas Gerais, neste ato representado por séeu Prefeito Municipal, Manoel da 
Mota Neto, residente e domiciliado no Município de Itabirito. 

Parágrafo-ÚríitóZ Os Municípios identificados no caput deste: artigo poderão subscrever o 
presente Protqcolo de Intenções até o dia 31 de dezembro de 2013. 

Art.. 2º. O Protocolo de Intenções, após  sua ratificação por pelo menos 02 (dois) dos 
Municípios que o subscreveram; converter-se-á em Contrato de Consórcio Público, ato 
constitutivo do CODERI. — eE ? 

- 8 1º. Somente será-co'ns'ideràdo consorciado .'o ente da Federação subscritor do Protocolo de 
Intenções que o ratificar por meio de lei. 

$ 2º. Será automaticamente admitido no Consórcio o ente da Federação que efetuar ratificação 
em até dois anos da data que subscrever este instrumento. 

& 3º. A'rat'iflicaç':ão realizada após óâ-dois anos mencionados no S$ 2º somente será válida após 
homologação da Assembléia Geral do Consórcio. = : : 

$ 4º. AÀA subscrição pelo Chefe do Poder Executivo não induz a obrigação de ratificar, cuja 
decisão pertence, soberanamente, ao Poder Legislativo. - 

$ 5º. Somente poderá ratificar o. Protocolo de Intenções o ente da Federação que antes o tenha 
subscrito. | | 

8 6º. O ente '.daª. Federação não designado no Protocolo de Intenções somente poderá integrar o 
Consórcio mediante alteração no Contrato de Consórcio Público, aprovada pela Assembléia 
Geral do Consórcio e ratificada, mediante lei, por cada um dos entes já consorciados. 

$7º A subscrição deste Protocolo de Intenções será realizada mediante assinatura em três vias 
do Protocolo de Intenções, a original e duas cópias, cuja guarda ficará, até a eleição do 
Presidente do Consórcio, com o Prefeito do Município de Itabirito. Além dessas três vias, o 
subscritor assinará mais duas vias, que lhe serão entregues, uma para fins de arquivamento na 
Prefeitura Municipal, outra para acompanhar o Projeto de Lei de ratificação. - 

$ Sº;'A.req.Ueríme.nto de Prefeito Municipal ou de Câmara Municipal, o Prefeito do Município de 
Itabirito, Presidente do Consórcio, com base na original do Protocolo de Intenções, emitirá 
certidão da qual conste quais Municípios subscreveram o Protocolo de Intenções. 

CAPÍTULO |I 
DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE * 

Art. 3º: CODERI é pessoa ju'r'ídica'.d.e direito público interno. do tipo associação pública.
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” 

— Parágrafo Único. O Consórcio adquirirá personalidade jurídica' mediante a vigência das leis de ratificação de pelq mer-]os 02 (dois) dos Municípios subscritores do Protocolo de Intenções. 

— Art. 4º, O Consórcio vigerá por prazo indeterminado. 

Art. 5º. A sede do CODERI será no Município de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, podendo - havero desenvolvimento. de atividades éêm escritórios, laboratórios ou unidades localizadas em "Ooutros Municípios. —— : ' | . 

Pàrágrafó-Único;-A- Assembléia Geral do Consórcio, mediante decisão de 3/5 (três quintos) dos consorciados, poderá alterar a sede. || 

CAPITULO lll 
DOS OBJETIVOS 

Art. 6º. O consórcio tem como finalidade planejar e executar projetos e programas que visem ao 
desenvolvimento regional sustentável, ao aperfeiçoamento das gestões administrativas de seus 
consorciados e a formulação de políticas Públicas regionais que venham beneficiar a população 
da Região dos Inconfidentes e municípios circunvizinhos. | : | : 

Art. 7º Respeitados os limites constitucionais e legais, caberá ao consórcio exercer as seguintes 
competências e cumprir os seguintes objetivos:. | 

|. . A gestão associada de serviços públicos; 

HA prestação de serviços, . inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o 
fornecimento de bens à administração direta e indireta dos entes consorciados; 

Ill. “O compartilhamento ou uso em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive de 
gestão, de manutenção, de informática, de máquinas, de pessoal técnico de 
procedimentos de licitação e de pessoal; 

IV. A produçâo de informações, projetqs e estudos técnicos; 

V. — A instituição e o funcionamento de -escola de governo ou de estabelecimento 
congêneres; | 

Vl A promoção do uso .racional dos recursos naturais e proteção, preservação e 
recuperação do meio-ambiente; | 

VIl. — O exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos; 

VIll. - O apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes 
consorciados; * 

IX. A gestão e a proteçãó de patrimônio urbanístico, ecológico, paisagismo, cultural e 
turístico; 1c o ' : ' 

X. .. O planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da previdência 
social dos servidores de qualquer dos entes consorciados, vedado que os recursos 
arrecadados em um ente federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de 
segurados de outro ente, de forma a atender o disposto no art,1º, inciso V, da Lei 
9.717/98: ” | | | ã 

Xl. O fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e 
— — desenvolvimento:urbano-e rural. u e |
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xil. As ações e'-pó'ljti&:as'ºd,e desenvolvimento ádmih'istràtivo,,sbcfàf e econômico da Região; 
X O'éxerbício de com petêncià -pef-tenbenté aos entes consorciados nos termos de contrato de_-programa; dd E | | : S 

UXIVL A implantação dé um sistema .d'e- compras e licitação unificado: 
AV. A pr'o_"moção e.o apoio à capacitação profissional é ao desenvolvimento profissional, através de cursos de treinamento e capacitação, fóruns seminários e eventos correlatos: 
XVl. A divulgação de informaçõés de interesse regional e a realização de pesquisas de opinião e campanhas de educação e divulgação; : 

XVIl. "Aprómoçãoeo apoio à formação e ao desenvolvimento cultural; 

XVIII. O apoio à organização social é comunitária. 

XXA promoção e o apoio à diversificação econômica; 

XX. O apoio:e incentivo às peqúenas e médias empresas; XXI. O apoio à Economia Solidária. | 

Art.8º. O consórcio, com base nas finalidades e objetivos previstos nos artigos anteriores, atuará prioritariamente nas seguintes áreas: - | | | j 

| - OBRAS PÚBLICAS, TRÂNSITO E TRANSPORTE . 
1. Representar os entes Consorciados junto aos órgãos Federais e Estaduais, com o propósito de atender às demandas e necessidades dos entes consorciados, formalizar parcerias e convênios com o objetivo de melhorar a malha viária regional; 2. Viabilizar a aquisição de equipamentos e máquinas para os entes consorciados, por intermédio de linhas de crédito-ou formas de financiamento público ou privado; Realizar cessão de máquinas e equipamentos, possibilitando o intercâmbio entre os entes consorciados, com eficiência e agilidade:; 

4. Planejar, licita ar e realizar programas de obras públicas, transporte e trânsito bem como a troca de experiência administrativa e o peracional entre os entes consorciados; S.. Planejar, licitar e realizar demais atos para aquisição ou contratação de usina de asfalto, com finalidade de realizar obras de infra-estrutura urbana nos entes consorciados; 6. Planejar, licitar e contratar a realização de projetos de engenharia de interesse dos entes . Cconsorciados; : 
7. Planejar, licitar e realizar os demais atos necessários à realização de concessão de prestação de serviços de transporte público urbano. f | 

MEIO AMBIÉNTE E SANEAMENTO 

1. Elaborar, contratar pesquisa e implementar sistema de informações geo-referenciadas na áreas de meio ambiente e agropecuária regionais; 
2. Criar Centros. de Educação Ambiental Regional, inclusive em parceria com os órgãos referentes às das áreas de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Educação dos entes consorciados; NEAA ; 
3. Planejar, licitar e realizar demais atos para a construção e gestão de Aterro Sanitá rio; 4. Planejar, licitar e realizar demais a tos para à construção e gestão de Usina de Triagem, Compostagem e produção.de ener gia que-benefície os municípios consorciados; S. Promover fóruns e: seminários rec ] ionais e outros'eventos técnicos e educativos a respeito do Meio Ambiente, Saneamento, Limpeza Urbana e demais temas de interesse ambiental; | :
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6 Planejar, implantar, contratar estudos técnicos, licitar, conceder e realizar demais atos : — Ppertinentes à de coleta-seletiva de lixo: * | 
7. .Planejar, contratar estudos técnicos e realizar demais atos para a criação e manutenção . de viveiro de mudas e Horto Florestal Regional; - 
8. Planejar, implantar, acompanhar . e fiscalizar medidas de reflorestamento e de . - recuperação de área degradadas;. ( 200 5000 ” , 9. Planejar, realizar pesquisas, contratar. estudos técnicos e realizar, atos necessários à 

recuperação de áreas de proteção ambiental e de preservação permanente; 
10. Apoiar e fortalecer iniciativas.e programas.comunitários e sociais de caráter ambiental; 
11, Apoiar e instituir programas que visem o manejo e à revitalização das bacias e sub- 
— *bacias hidrográficas locais; . SMA : 
12. Planejar e implantar sistema regional de unidades de conservação; 
13. Planejar e implantar sistema regional de fiscalização e licenciamento ambiental: 
14. Promover estudos destinados ao desenvolvimento e adoção de legislação ambiental e 

. agrária comum aos municípios da região; " u 2. ; 
15. Promover estudos, programas e ações destinadas a proteção do meio ambiente e a 

conservação dos recursos naturais da região; 
16. Providenciar estudos, projetos e promover ações voltadas para o saneamento ambiental; 
17. Promover estudos, contratar ou elaborar e implantar projetos de urbanismo, paisagismo e 

harmonização ambiental na área dos municípios consorciados; 
— 18. Promover medidas destinadas a Educação Ambiental formal e informal. 

: M= EDUCAÇÃO 

1. Criar escola de capacitação de educadores, visando à formação continuada dos 
profissionais que atuam nos entes consorciados, de forma direta ou através de convênios 
e parcerias com instituições de ensino para a implantação de cursos de graduação, 

.  especialização:e aperfeiçoamento; | 
2. Coordenar grupos de discussão e aprimoramento dos processos pedagógicos e de 

formação de todos os níveis e modalidades de ensino; 
3. Implantar ações que propiciem e otimizem os processos de comunicação entre órgãos 

responsáveis pela Educação dos entes consorciados; . 
4. . Planejar, contratar assessoria especializada, contratar estudos técnicos a respeito de 

financiamento, programas é projetos da área de Educação; 
5. Realizar parcerias, convênios e contratos de financiamento, programas e projetos que 

visem à valorização do profissional do magistério e a manutenção e o desenvolvimento 
: doensino; — Wu des S wA m 

6. Realizar fóruns .e seminários de discussão sobre educação inclusiva, diversidade 
humana e demais temas a respeito do aprimoramento de educação; 

7. Realizar fóruns e seminários para o estabelecimento de políticas públicas para a 
: educação na região; | ; 
8. Buscar alternativas para o transporte intermunicipal de estudantes; 
9. Planejar, criar e implantar um sistema regional de avaliação, para diagnóstico e projeção 

' de metas para o processo ensino versus aprendizagem; 
10. Apoiar e criar centros de ensino técnico de nível médio e superior. 

IV — SAÚDE 

1. Realizar cursos de capacitação do pessoal da área da Saúde para estruturação de 
atendimento da atenção básica nos entes consorciados, tendo como referencia o 
Programa Saúde da Família (PSF); e ; 

2. Criar sistema de avaliação e diagnóstico da Saúde nos entes consorciados; 
3. Realizar estudos, propor e implantar medidas de estruturação da rede de Saúde na 

região para o atendimento à média complexidade, solucionando os vazios assistencftis e 
otimizando o atendimento à população dos entes consorciados; 

4. Formular políticas públicas regionais para a Saúde, estabelecer convênios e parcerias, 
inclusive representaândo os entes consorciados perante órgãos federais e estaduais: 

D. Realizar cursos de capacitação e fóruns de discussão para os gestores da Saúde;
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Realizar estudos a respeito do .atendimento regional da saúde, buscando otimizar a cgpqc:dade técnica de atendimento de cada ente consorciado, descentralizando e otimizando os investimento em equipamentos, recursos humanos e estrutura da Saúde “Pública:. 
Licitar e contratar o fornecimento e,,manuténçãoºde sistemas de informatização da gestão * municipal e regional da saúde,-:busçando maior eficiência do sistema de Saúde dos entes consorciados: 

. Criar fóruns de discussão e programas regionaáis de melhoria do atendimento da saúde, inclusive com a capacitação dos profissionais e servidores que atuam no sistema de saúde; 
< Estudar e implantar. ações: e programas de vigilância em saúde, sanitária e epidemiológica nos entes consorciados; | 

Planejar, licitar e contratar o fornecimento de Materiais, equipamentos, medicamentos e "out'ros-insumos da área da saúde; : : Planejar, licitar e contratar estudos técnicos sobre as condições epidemiológicas da região, propondo e implantando programas * para saneamento dos problemas . encontrados; 
Planejar, licitar, firmar convênios e contratar prestação de serviços especializados de referência e de média e alta complexidade, visando o atendimento a população dos entes consorciados; | ' 
Realizar cursos e treinamentos, diretamente ou através de convênios, direcionados aos — servidores dos entes consorciados: 

15. 

V-ESPORTEELAZER - 
1. 
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F'Iapejar e implantar '.serviço'. de apoio ao deslocamento de pacientes para tratamento especializado em unidade extra-regional. 

Formular e implantar políticas públicas inclusivas e de afirmação do esporte e do lazer como direitos sociais dos cidadãos, colaborando para o desenvolvimento regional; Realizar torneios e campeonatos regionais; ' Realizar: estudos e implementar programar para o treinamento dos esportistas, para a participação dos campeonatos regionais existentes; 
Organizar e realizar jogos escolares regionais; 
Organizar e realizar campeonato de futebo! amador das ligas esportivas; Planejar, licitar e realizar demais atos necessários à construção de estádios, praças e “centros. esportivos para a prática ' de esportes de todas as idades, visando o desênvolvimento do esporte na região; 
Realizar cursos de capacitação e fóruns de discussão de políticas públicas do Esporte e Lazer, para gestores e profissionais da área; 
Realizar e'Stu_dos e programas visando incentivar a prática de esportes radicais na região; Planejar, licitar. realizar demais atos visando à construção do Centro Regional de Treinamento com pistas de atletismo.. | 

VI - COMUNICAÇÃO 

1. 

2. 

Contratar a realização de pesquisa de opinião e reálizar um diagnóstico da Comunicação na região, com o propósito de estabelecer políticas públicas mais consistentes: Planejar, licitar e realizar demais: atos visando à contratação de agência de publicidade para o assessoramento em comunicação e prestação de serviços: ao consórcio é aos entes consorciados; “ S m TE 
Planejar e licitar e realizar demáis atos visando à contratação de gráfica para atendgy a demanda de produção de materiáal de interesse regional e dos entes consorciados; Apoiar aàas iniciativas de emissoras de radiodifusão e telecomunicações comunitárias e educativas regionais; = ' ' o ' '
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Realizar seminários, cursos de capacitação é fóruns de discussão para capacitação dos 

& 
profissionais da área de comunicação; 

6. .Realização. de estudos, planejamentô, contratação de profissionais especializados, “ contratação com emissora' deª-_tel'ecomumcaçâo e radiodifusão, visando à criação de programa de televisão e de rádio para divulgação de matérias de interesse regional; 7. Realização de campanhas educativas e de divulgação de interesse da região;- 8. Criação de uma página na internet — site do consórcio, com links para as páginas de cada ente consorciado: . | 9. Instituir uma rede de comunicação de dados entre os entes consorciados, permitindo inclusive a realização de videoconferência. 

VIl - CULTURA 

1. Planejar e contratar ou:realizar demais atos necessários à realização de estudos técnicos — e pesquisas visando o conhecimento da história, tradições e demais atributos naturais e culturais dos entes consorciados; : | 2. Planejar e contratar ou produzir . folders, cartazes, catálogos de produtos e outros materiais de divulgação regional, assim como eventos e serviços artístico- culturais dos entés consorciados; e ; | ” ' 3. Assessorar os entes consorciados na implantação de ações e políticas públicas de Culturas; 
4. Organizar, planejar e realizar. feiras .regionais de artesanato, exposições e demais eventos culturais;. - | : mom S 5. Plânejar, instituir e realizar demais atos visando à implantação de programas e à divulgação da história, tradições e demais atributos culturais dos entes consorciados: 

9. 

10. 

Planejar, realizar estudos, propor e implantar políticas públicas e ações na área de — eultura, visando à integ ração regional; 
Realizar estudos e elaborar programas e projetos que se beneficiem das leis de incentivo à cultura; " 
Planejar, lícitar e contratar empresa especializada para o levantamento do patrimônio histórico regional, subsidiando as ações na área do turismo regional: Planejar, licitar e realizar demais atos visando a preservação do patrimônio histórico, natural-e cultural dos entes consorciados: : 
Valorizar, apoiar e fomentar o artesanato típico regional, inclusive mediante a realização de cursos, exposições, e outras formas de difusão. - | 

VIII- DESENVOLVIMENTO RURAL 

1. 

eg
ir
a 

ES
.,
 

Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à realização de diagnóstico da produção agropecuária atual e identificação das potencialidades da produção rural na região; o 2 | | Planejar, realizar estudos e implantar programas regionais de incentivo à produção rural, inclusive -através da realização de licitação para compra de insumos e máquinas agrícolas: = . ' ' : Planejar, reálizar estudos e implantar programas visando melhorar as estradas vicinais e facilitar o escoamento da produção da produção agrícola: 
Planejar, realizar estudos e implantar programas visando à criação de feiras regionais ou outras ações voltadas para a comercialização dos produtos agrícolas da região; Planejar, propor e implantar ações regionais. de desenvolvimento do setor rural e fomentar à criação de Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural Sustentável; Fomentar a criação.-de'cooperativas-e-assocíações de produtores; Apoiar as práticas de produção agropecuária e florestal; Promover estudos, elaborar projetos e fomentar práticas de processamento e industrialização de produtos rurais, em especial através de cooperativas e associações rurais. ” :
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D pgsENvóL'vn_inÉN'To SOCIAL .. - 
s Promover a habilitação dos entes para ímblanfàção do Sistema Único de Assistência .Social (SUAS); 
2. Criar cursos de capacitação e àperfeíçoamento dos gestores e membros de conselhos de — — conselhos da área da Assistência Social; | 3 Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à realização de diagnósticos — Sociais nos entes consorciados, para o desenvolvimento de ações, programas e projetos; 4. Planejar, licitar e contratar empresa ou profissional especializado visando o assessoramento e o acompanhamento da implantação de programas, projetos, serviços e benefícios da assistência social; ' 
5.. Promover seminários e fóruns de discussão visando à integração regional das ações de « Assistência Social e sua compatibilização com as demais políticas públicas; 6. Realizar ações e programas visando o incentivo de ações de assistência e desenvolvimento social realizados por entidades sem fins lucrativos; 
7. Licitar e/ou contratar empresa óu profissionais especializados para dar assessoria aos entes consorciados na elaboração e implantação de projetos, convênios e programas de assistência e desenvolvimento social; S —8,.. Criar fóruns de discussão e criação de políticas de proteção às "Ccrianças e aos aádolescentes, à terceira idade, aos portadores de deficiência, à juventude, às mulheres, de promoção da igualdade facial e de promoção e proteção aos direitos humanos, dentre outras ações de assistência e desenvolvimento Ssocial; | : 9. Realizar ações, programas e contratar empresa ou profissional especializado para assessoria aos Conselhos Municipais de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável; 10. Planejar, criar e implantar programas de regularização fundiária e de habilitação popular, incluindo construção, reforma e moradias populares no âmbito regional. 

X-DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO $ 

1. Planejar, licitar e contratar empresa. especializada visando à realização de diagnóstico “sócio-econômico regional, para nortear de ordenamento territorial e desenvolvimento da região; i : 
2. Planejar, licitar e contratar empresa. especializada visando à realização de estudos e levantamentos da cadeia de consumo interno da região, oferta e demanda de produtos e Serviços, de forma a órientar as políticas públicas e à atração de novos investimentos, — bemcomo para o fortalecimento da economia regional;: ' 
3. Realizar cursos técnicos, de capacitação, de aperfeiçoamento e de especialização, 

diretamente ou através de convênios, para atender às demandas de mão-de-obra na 
' Tegiãos E s E S ee * SE | 
4. Planejar, propor e implantar programas de desenvolvimento econômico da região; 
5. - Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando o mapeamento das áreas 

disponíveis para instalação de empresas e distritos industriais na região; 
6. Potencializar a atividade turística através da criação de roteiros turísticos intermunicipais, 

. — edeaçõese programas que incentivem o turismo na região; o 
7. Criare divulgar um calendário integrado de eventos da região; 
8.. Implantar fóruns de discussão, debates e estudos técnicos para o desenvolvimento da 

região; .. | 
9. . Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando à identificação de atividades econômicas alternativas-à mineração e siderurgiá: 
10. Criar programas e cursos de capacitação em empreendedorismo; 
11. Criar o fórum regional da economia solidária, em articulação com a rede de entidades não. lucrativas voltadas para o mercado solidário; ; ..s 12. Planejar;, criar e implementar: programas: voltados para a economia solidária, ligados . prioritariamente à atividade rural, - artesanato, reciclagem de produtos e rejeitos da mineração.
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Xl — DEFESA SOCIAL 

“ Realizar ações visando o intercâmbio e a parceria entre as Guardas Municipais dos entes consorciados; | | : : 
2. Realizar cursos e treinamentos, diretamente ou através de convênios, para atendimento —  emergencial de primeiros socorros ou combate a incêndios: - , & . 3. :Realizar ações de apoio e convênios com o Corpo de Bombeiros visando à melhoria do —  atendimentonaregião, .0 . e | afãoo , : 4. Promover a integração e operação conjunta das Coordenadorias de Defesa Civil e Guardas Municipais; | 
5. Plânejar, criar programas, licitar e realizar demais atos visando promoção de ações de defesa social. | | 

XIIl — JURÍDICO . 

1.º Planejar, licitar e contratar empresa especializada visando atualização e compatibilização — dalegislação dos entes consorciados ào Consórcio; 
2.” Realizar fórum de discussão dos problemas jurídicos comuns aos entes consorciados; 3. Realizar ações visando.à colaboração entre às Procuradorias dos entes consorciados; 4.. Planejar, licitar e contratar empresa especializada para a realização de assessoria e Consultoria jurídica ao consórcio; 

mn
 

Realizar seminários, curso de aperfeiçoamento, encontros jurídicos e outros eventos visando o -aprimoramento e atualização dos profissionais do Direito com atuação nos entes. consoórciados: : 

XIIl - GESTÃO ADMINISTRATIVA 

T Realizar licitações, visando à réalização.de compras e contratação de serviços de forma 
integrada, através de uma Central de Compras; 

2. Realizar seminários, cursos de capacitação, aperfeiçoamento e outros eventos visando o 
. aprimoramento e atualização para os servidores municipais, diretamente através da 

: Gestores Públicos; . ' : 
Planejar, criar e implantar ações e políticas públicas visando o aperfeiçoamento das .ações de controle interno dos entes consorciados. ' : 

criação de Escola de Governo ou através da realização de convênio; 
Elaborar pauta comum de reivindicações junto a órgãos estaduais e federais para a 
execução de projetos de interesse regional; ' 

: Planejar; criar e implantar ações e políticas públicas de modernização administrativa para 
os entes consorciados; : : 
Promover . encontro, reuniões, fóruns técnicos e seminários visando à troca de 
experiências e integração entre os entes consorciados; 
Proriover :encontros, reuníõés;,fóruns de discussão, para os gestores municipais, a 
respeito das alternativas de previdência municipal; 
Planejar, instituir e realizar demais .atos necessários à implantação de Escola de 

Para o cumprimento de seus objetivos previstos nos artigos 7º e 8º o Consórcio poderá: 

Firmar. convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas bem como doações de outras 
i entidades e órgãos governamentais; 

' pública, ou interesse social, reálizada pelo poder público; 
— Ser contratado. pela “administração direta ou indireta dos entes da Federação 

Promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade 

consorciados, dispensa a licitação: " 
Realizar termo de par'eceria. com entidades qualificadas como organizações da Sociedade Civil de interesse público - OSCIP, destinada à formação de vínculo de | cooperação para o fomento e a execução de átividades de interesse público, prevista no art. 3º da Lei 9.790/99;



—— 
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V. —“Nasmatérias relacionadas aos seus objetivos e finalidades, o Consórcio poderá celebrar contrato .de gestão: a o ' Vl. — Q Consórcio poderá préstar serviços públicos de competência dos entes consorciados ou | ; oon_c:edéflos, de acordo com contrato de programa; | VWVIl:. - "Q Consórcio poderá emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pela outorga de uso de bens públicos por ele administrados, de acordo com contrato de programa; Vilh O  Consórcio poderá outorgar concessão e permissão de obras.ou 'serviços públicos - através de licitação, de acordo com contrato de programa. | 

Art. 10º. O consorciado adimplente tem o direito de exigir o plenó cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público. ; 

Art. 11º. Nos assuntos de interesse comuns, assim compreendidos aqueles constantes dos artigos 7º e 8º, e observadas as competências constitucionais e legais, terá o consórcio público poderes para representar os entes consorciados perante outras esferas de governo e entidades "privadás de qualquer natureza. 

- . CAPÍTULO |V - 
- DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CODER 

Art. 12. O órgão de deliberação Superior do CODERI é a Assembléia Geral. 

Parágrafo Único. À Assembléia Geral é dirigida pelo Presidente do Consórcio. 

Art. 13. Os órgãos de direção, fiscalização e assessoria do CODERI são os seguintes; 

|- Seçretària Executiva; . . ll Conselho Fiscal: 

Art. 14. Os órgãos de chefia da-"execuçâo das atividades do CODERI são os seguintes: 

| — Secretaria Executiva; - 
1l — Procuradoria; 
Ill — Contabilidade; 
IV - Departamento Compras; | 
V - Departamento Planejamento e Gestão; 
VI - Gerência de Desenvolvimento Sócio-Econômico-Ambiental; 
VII - Gerência de Infra-Estrutura. 

Art. 15. Os órgãos do Consórcio obedecerão aos seguintes escalonamentos de subordinação 
hierárquiça administrativa: " E : 

| - primeiro nível — Assembléia Geral; - 
|| - segundo nível — Secretaria Executiva; 
1l - terceiro nível -Procuradoria e Contabilidade; 
IV — quarto nível— Departamentos; 
V — quinto nível — Gerências; 
Vl — sexto nível — Assistência Administrativa. 

Parágrafo Único. O. Conselho Fiscal é órgão de fiscalização das atividades do ConsBrcio, vinculado à Assembléia Geral. 

Art. 16. Ficam criados os cargos em comissão constante do anexo |, cujas atribuições estão 
previstas no anexo |l. FE
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'. 5_1º-.Os, cargos. públí,ços de provimento em comissão são de Jivre Nomeação e exoneração, de 
recrutamento amplo, : o : ss 

$2º. o .PrÓVim.ento, de cargo em comissão far-se-á por livre escolha do Presidente do CODERI. 
Art. 16A- Os agente's. públicós incumbidos da gestão de co'nsórcío não responderão pes.so.aiirnente pelas obrigações contraídas pelo consófcio público, mas responderão pelos atos - praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições dos respectivos estatutos. 

. — —CAPÍTULOV 
— +DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 17. À -Asserhbléia Geralé a ín'stânt.:ia'rn'áxima de del.iberàção do CODERI. 

$1º. Os entes consorciado S serão representados na Assembléia Geral através do Chefe do seu Poder Executivo.: . ' 

$2º. AÀ Assemb'léi'à Geral será presidida pelo Presidente do CODERI, eleito pela Assembléia Geral, para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única reeleição. 

Art.18. Compete privativamente à As'sembiéi'a Geral: : 
|. "Elegere destituiro Presidente e o Vice-Presidente; Il. - Elaborar, aprovar e alterar o contrato de consórcio e o Estatuto; Ill. — Aprovar as cóntas; | 

IV. — Decidir sobre a dissolução do CODERI; 
V. — Decidir sobre pedido de ingresso de novoó membro de desligamento do ênte consorciado: Vl. — Aprovar o orçamento anual e o plano quadrienal; VIl:: - Aprovar os contratos de rateio; ” VIll. — Decidira respeito de representação feita por consorciado, ; IX. —Aprovar a atualização da legislação e normas do CODERI apresentadas pela Procuradoria. 

" Art. 19. AÀA Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada mês, e extraordinariamente, quando for convocada pelo Presidente, pela Secretaria Executiva, pelo Conselho Fiscal.ou por, pelo menos, dois quintos dos consorciados. 

|: " O calendário anual das Assembléias Ordinárias será aprovado pela Assembléia Geral no « — início de cada ano;. = R : 
Il. .A convocação da Assembléia Geral Ordinária deverá ser realizada com antecedência mínima de 07 (sete) dias; | | SE 

Ill. “ A convocáção. da . Assembléia Geral : Extraordinária deverá ser realizada com antecedência mínima de 15 (quinze); 
. IV. -A convocação da Assembléia Geral para elaboração, aprovação e modificação do — Estatuto do CODERI deverá ser realizada com antecedência mínima de 20 (vinte) dias. 

Parágrafo Único. À convocação da Assembléia Geral será feita através de ofício, encaminhado aos entes consorciados átravés de fax, pelo correio, e-mail ou pessoalmente. 

Art. 20. A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, reunir-se-á, em primeira convocação, com a presença de 2/5 (dois quintos), no mínimo, dos consorciados, e em segunda convocação, meia hora depois; com qualquer número. * :
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|. — Ingresso de novo membro e retirada de ente consorciado: Il. — Elaboração, aprovação e modificação de Estatuto do CODERI: .. — Eleição do Presidente e Vice-Presidente. IV. - “Aprovação dás contas; - . i é ' — V. ' Aprovação do orçamento ariual e do plano quadrienal (ou plurianual). IV. O presidente e o V.íce—Presidente terão direto a voto em todas as deliberações da -Assembféia ,Gera'!. na':condição de representantes de entes consorciados. 

Parágrafo Único. Nos casos previstos neste artigo a Assembléia Geral deverá ser convocada para esta única finalidade. — - ". 

Art. 22. Asldeliibe'ra'ç'õe's óbservar'ão-as-f-'seguintés disposições: 

1, Cada ente. consorciado terá direito a um voto e as decisões da Assembléja Geral * . - poderão ser tomadas por aclamação ou:.por escrutínio secreto; | | : l “O voto/do eênte consorciado será proferido através de seu representante legal, ou de — — procurador, com poderes específicos para votar na Assembléia Geral; Ill. — "Somente os consorciados em dia com as contribuições previstas nos contratos de rateio poderão votar; ÇE S 
| IV. “O presidente o Vice-Presidente terão direto a voto em todas as deliberações da — Assembléia Geral: — | 

= : CAPÍTULO VI : . DO REPRESENTANTE LEGAL DO CODER! º 
Art. 23. O Presidente e o Vice-Presidente do CODERI serão eleitos em Assembléia Geral, sendo obrigatoriamente Chefe do Poder Executivo de um dos entes consorciados, e terão mandato de 02 (dois) ànos, permitida uma única reeleição. : 

Parágrafo Único. Ó_Présidente do CODERI será substituíido em caso de ausência ou impedimento pelo Vice-Presidente do CODERI. | ' ; 

Art. 24. Compete ao Presidente do CODERI: 

l. —"Representar o CODERI ativa & passivamente, judicial e extrajudicialmente; Il. — Convocar e presidir as reuniões da Assembléia Geral; 
“l Nomeare exonerar servidor de. cargo em comissão; 
IV. — Autorizar despesas e pagamentos; 
V. — Assinar juntamente com o Contador cheques, ordens de pagamento, empenhos e outros documentos . de natureza equivalente ou delegar competências para o Secretário Executivo fazê-lo; | 
Vl. . Assinar a correspondência oficial; 
VIl. — Convocar à Assembléia Geral; | 
VIll. “Baixãr portarias e ordens de serviço necessárias ao bom funcionamento do CODERI; IX. —“Regulamentar o contrato de consórcio e o Estatuto do CODERI. através de instrução normativa; : | 
X. — Contratar serviços técnicos de empresas ou profissionais liberais, para a execução de serviços é demandas emergenciais, consultoria e assessoramento especializado&ede caráter continuado ou para serviços; 

Xl. "Exercera administração geral do Consórcio; | ; Xll. — Cumprir e fazer cumprir este Contrato, o Estatuto e demais normas do Consórcio: XII Dirigir e coordenar tódas as atividades do CODERI;
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Celebrar acordo; convênio ou contrato, para a consecução dos fins do Consórcio; Receber doação e subvenção;. .. 
Adquirir bens, observadas as finalidades do CODERI; 
Alienare onerar bens imóveis, com autorização da Assembléia Geral; Julgãr recursos contra ato de chefe de departamento e do secretário executivo. 

S CAPÍTULOVH . c 
DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 25. A Secretaria Executivá é um órgão de planejamento-e supervisão geral dos órgãos executivos,. 

Parágrafo 'Únibiol o .càrgo.j'.,em comissão de Secretário Executivo, de livre nomeação e exoneração, será nomeado pelo Presidente do CODERI. 

Art. 26. Compete à Secretaria Executiva: 

(
 

L 
IV. 
vV. 

Vl 

VIl. 

VIIL 
X. 

XIl. 

XI. 

XIV. 

XV 

XVI: 

AVILO 

XVII. 
XIX. 
KX. 

XXI. 
XKXII. 

X 

Elaborar e executar o programa anual de atividades; 
Elaborar e apresentar ao conselho fiscal o relatório anual e o respéctivo demonstrativo de resultados do exercício findo, até o dia 30 de janeiro do exercício subsequente; Elaboraãr o orçamento da receita e despesãs para o exercício seguinte; 
Elaborar os manuais de procedimentos e rotinas dos departamentos; 
Contratar e demitir funcionários, apresentando trimestralmente a relação dos contratados . e demítidos à-Assembléia Geral.e ao Conselho Fiscal: 
Remeter à assembléia geral, anualmente, até o dia 1º de março as contas e balanços, bem como relatórios circunstanciados da atividade e da situação do consórcio do exercício findo; | i | o | 
Administrar o consórcio e zelar pelos seus bens e interesses, promovendo o seu 
crescimento; ; : : 
Cumprir e-.faz'_e'r"oump'rir'as decisões suas, do conselho fiscal e da assembléia geral; 
Dirigir, orientar e coordenar as atividades financeiras do consórcio; 
Supervisionar, a arrecadação e contabilização das contribuições, rendas, auxílios, donativos e rateios efetuados ao consórcio; 
Acompanhar e supervisionar ós trabalhos de contabilidade do consórcio, cuidando para 
que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil; - &s "E | 
Apresentar trimestralmente o relatório de receitas e despesas ao Presidente, à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal; 

— Apresentar o relatório finânceiro para ser submetido ao conselho fiscal: 
Elaborar, com base.no orçamento realizado no exercício, a proposta orçamentária para o 
exercício seguinte a ser submetida àao presidente, para posterior apreciação da 
assembléia geral; /1 20010 o a | 
Acompanhar a execução do orçamento anual e providenciar para que os recursos nela 
Consignados sejam disponíveis nos prazos previstos em seu plano de aplicação; 
Coordenar as atividades de desenvolvimento institucional de forma a manter a estrutura 

— funcional e organizacional ágil e flexível, capaz de atender-ao caráter dinâmico das demandas dos entes consorciados; | | | | 
Conceber, aprimorar .e aplicar. novos modelos,: sistemas e processos de gestão que 
compatibilizem as políticas e diretrizes do consórcio com as necessidades dos entes 
consorciados; : 

. Coordenar a gestão orçamentária e financeira do consórcio; 
Acompanhar e controlar a execução de contratos, acordos, convênios e ajustes: & 
Recomendar alterações de projetos e especificações necessárias à captação de recursos; — E é ES 
Acompanhar os relatórios de controle financeiro dos programas e projetos; Coordenar, orientar e acompanhar os contratos de programas;



XXII. 
— XXIV, 

KXV. 

XXVII. 

XXVIIL: 

XXX 

XXX. 

. Elaborar, 
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Acompanhar. a reálização dos contratos de rateio; 
: planejar-e sugerir programas: e políticas a serem implementadas pelo conNsÓrcio; 0 o | : | 

Coordenar, planejar e acompanhar a prestação de serviços públicos pelo consórcio ou - concessionária;. emuais o 
--Ac'ompanhar_.a.arreCadaçâo de tarifas pela prestação de serviços públicos; Coordenar, planejar e acompanhar a implantação de escola de governo e cursos de capacitação; : s : 
_SUpe[ví.'siongr,.-oriént'ar-e' executaár outras atividades relativas à administração de recursos 

Coordenar as ativídades de serviços gerais, inclusive as de «comunicação, arquivo, protocolo, telefonia, gráfica, conservação e limpeza; 
— Realizar outras atividades correlatas. ; | 

Art. 27. Súb'ordí'riahjLSe'.â';Sé'bretaria'E.xecut'i'va: " 

|- Departamento de Compras: 
|l - Departamento de Planejamento e Gestão; 
11 - P.rocuradqría; e 
IV - Contabilidade. 

- Art. 28. Compete ao Departamento Compras: 

W. 
V. 

VI. 

VI. 

VII: 

Xl. 

XIl. 
XII. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 
XIX. 

XX. 

Coordenar e gerenciar as atividades de suprimentos do CODERI, criando políticas, normas e procedimentos; E S 
Promover licitações pára compra de materiais, contratação de serviços e realização de obras, bem como rêgistro de preços: — = 
Otimizar e implantar o sistema de administração de materiais, com todos os seus módulos e funções; — c Ã ta | & ' | 
Manter atualizado o Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do CODERI; Implantar e manter em funcionamento o .Sistema de Registro de Preços, Pregão .Eletr.ôníço e Presencial; | 

— Promover a formação. técn'ico-geréncíail 'dos agentes envolvidos na atividade de suprimentos, compras e licitações do CODÉRI: 
Implantar ferramentas e sistemas de controle e de informação para a administração de .bens e serviços; ' 
Desenvolver estudos de padronização de materiais na área de suprimentos, compras e - licitações do CODERI; - 
Assessorar os órgãos da Administração visando à otimização da política de suprimentos 
e a plena utilização de recursos:; . 
Elaborar e submeter, trimestralmente, à. apreciação a Assembléia Geral e ao Conselho - Fiscal relatório estatístico e gerencial das atividades dese nvolvidas; 
Coordenar o recebimento, armazenamento e fornecimento de materiais, recebimento der serviços e medição de obras; : 
Realizar a gestão do patrimônio do CODERI; | 
Coordenar e controlar à execução das atividades de almoxarifado e de controle físico e financeiro dos estoques de matériaál; ] : o 
Dar assistência aos trabalhos:da comissão de Licitação e do Pregoeiro; . Receber as requisições de compra, devidamente autorizadas e abrir os respectivos . processos de compras e ou contratação de serviços; | 
Providenciar o reabastecimento do' almoxárifado toda vez que alcançar o nível de estoque mínimo; 
Planejar, normatizar, implantar, coordenar e avaliar o sistema de gerenciamento do patrimônio do CODERI; ” Atender às demandas dos órgãos fiscalizadores e de controle Interno; Veriíficar a existência de saldo de dotação e a disponibilidade financeira, antes da realização de licitação;. | 
Executar outras atividades correlatas.
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' Art. 29. Compete ào Departamento de PIaneja.rH'e'ntp e Gestão: 
L. 

F ' . 
M 

e
 

-
n
 

o0
7p
» 

X 

xIV. 

OxV. 

XVI. 

XVI. 
XVIII. 

XIX.. 

mMx 
xXI. 

XXIl. 
XXII. 

XXIV.: 

XXV. 
XXVI. 
XXVII. 

XXVIII. 
XAXIX. 

Art 

L. 

V. 
M 

VIl. 
.. e os contratos de financiamentos firmados; | ; | VIIl. — Elaborar planilhas de acompanhamento da execução. físico-financeira dos contratos e 

F Al. 
-- Kll. 

Elaborar, consolidar e adequar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano Quadrienal do 
Gerar e consolidar relatórios gerenciais sobre O processo orçamentário do CODERI: Analisar setorialmente a programação orçamentária dos: órgãos e entidades do CODERI; Acompanhar_e-monitqrar.a aplicação das normas de Tesponsabilidade fiscal e funcional do orçamento; j 
Gerenciar os sistemas de informação orçamentárias e financeiras do CODERI; Implementar e “acompanhar projetos e atividades Voltados para o desenvolvimento, normatização e padronização do sistema de informações orçamentárias e financeiras do CODERI; - 
Assessorar, acompanhãar e contrólar os convênios com ingresso de recursos no CODER| 

convênios; - o | 
Elaborar planilhas demonstrativas da execução orçamentária e financeira do CODERI; Acompanhar a evolução do desempenho da receita e despesa do Consórcio, destacando as variações mais significativas; = | : Elaborar o planejamento das ações e programas do CODERI; Levantar e manter dados, informações e documentos . técnicos necessários ao desempenho de suas atribuições; | : Preparar o Plano' de Obras do CODERI e oferecer subsídios para o programa de expansão de serviços públicos concedidos; 

: Coordenar, orientar é emitir pareceres sobre a formulação do plano de obras de infra- estrutura edo CODERI: 
Coordenar a articulação. com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, e com —entes consorciados circunvizinhos para compatibilização das finalidades do CODERI; Coordenar as -obras, -atividades, programas e prestações de serviço& concedidos ao CODERI, cuidando para que sejam obedecidos os cronogramas e padrões de qualidade estabelecidos; | : 

' Proceder ào controle físico-financeiro dos programas .do CODERI; Coordenar 68 estudos e a elaboração de projetos básicos, termos de referências, plano .de trabalho e programas; — - 
Realizar estudos, planejar, elaborar e sugerir contratos de programas visando a “ concessão de serviço público, de acordo com os objetivos do CODERI: Su_gerír-a-realiização'.dos contratos de programa; a 
'Supérvisionar'o-plan'e'j'afmento, a normatização, a orientação, a coordenação e o controle dos fluxos e da execução das rotinas de pessoal no âmbito do CODERI; Prestar informações referentes à despesa com pessoal, aos órgãos superiores; : Gerenciar o aprimoramento : dos procedimentos e processos relativos à gestão das despesas com pessoal; | ; | 
Estudar, : elaborar e propor planos e 'programas de formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
Determinar.e coordenar os registros funcionais; — _ Coordenar e preparar o pagamento mensal, apurando a frequência do pessoal; Promover a expedição de atos administrativos referentes a recursos humanos e oferecer subsídios às áreas interessadas: 
Realizar outras atividades correlatas:; 
As funções do Departamento de Plánejamento e Gestão 1 poderão também ser exercidas pelo secretario executivo e pela contabilidade. ! | 

. 30. Subordinam-se ao Depaftáménto de Planejamentoe Gestão: . 

Gerência de Desenvolvimento-SócioéE-conômico-Ambiental; Gerência de Infra-Estrutura. - : E o 



&ÉXta PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
t: 

CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 
Art. 31. Co pete à Gerência de Desenvolvimento Sócio—Económíco-AmbíentaI: 

L 

M. 
IV. 

Executar as atividades Necessárias . ou cumprimento -das finalidades do CODERI no âmbito do.DeSenvolvimento_í.Sobial-..-'E.ccinômlícó € Ambiental; — W. : Exercer o gerenciamento e acompanhamento de contratos de programas que vierem a ser firmados nas áreas; | uA Propor contratos de programas e execução de serviços nas áreas; Executar. as atividades necessárias ou cumprimento das finalidades do. CODERI, em especial as previstas no art, 7 e 8º deste protocolo de intenções. 
Art. 32. Compete à Gerência de Infra-Estrutura: 

L. 

JE 

Executar as atividades necessárias ou cumprimento das finalidades do CODERI no âmbito de Infra-Estrutura; : Exercer o gerenciamento e acompanhamento de contratos de programas que vierem a ser firmados na área de Infra-Estrutura: 
—Propor contratos de programas e execução de serviços na área de Infra-Estrutura. 

Art. 33. Compete ao Contador: tsR ' i ã 

VIL, 
Vil - 
IX. 

Xl. 
XIl. 
XIIl. 
XIV. 
XV. 

XVI. 
XVII. 

XVII. 
KIX. 

KK. 
XXI. 

XXIL. 

XXIIL. 

KXKIV. 
XXV. 

— Efetuar a çon'tabilizáç_ác financeira, patrimonial e orçamentária do CODERI, nos termos da legislação em vigor; o : õ 
Responsabilizar-se pela contabilização de recursos próprios ou repassados ào CODERI: encarregando-se, através de balanços anuais, da prestação de contas; Fiscalizar a liberação dos recursos orçamentários do CODERI; - “Efetuar a tomada de contas-de: depositários financeiros e de responsáveis pela guarda de. bens do CODERI: 
Fiscalizar e controlar a execução orçamentária; 
Executar contabilmente os atos e fatos administrativos, efetuando a transcrição no 
Elaborar os balancetes e extrátos de contas; Eiaborarªpi Balanço Geral; . 
Conferir as contas analíticás e sintéticas do “Razão” para conclusão do exercício financeiro e fazer ajustes necessários; 

— Efetuar a classificação das despesas, nos termos da legislação vigente: Efetuar nos termos da legislação empenhos por processos; Tomar as providências atinentes à liquidação da despesa do CODERI; Emitir notas de pagamento de despesas orçamentárias; Manter o registro de emissão de ordem de pagamento com recursos orçamentários; — Efetuaro empenho dos contratos de fornecimento, de prestação de serviços de terceiros, .de locação.de móveis é imóveis, veículos ou de outros que determinam ônus para os cofres do CODERI; ; | 
Promover registros contábeis do sistema orçamentário referentes aos empenhos; .Acompanhar os relatórios de controle financeiros dos programas e projetos, e sobre estes assegura alocação de recursos para sua efetividade; Controlar, orientar e acompanhar pedidos de desembolso e prestação de contas; Controlar e recomendar a necessidade de limitar empenhos nos termos da Lei Complementar 101: 2m 
Controlar e elaborar relatórios que visam agilizar informações de controle de despesas; Monitorar e controlar todo o processo de execução de despesas, especificamente, no que se refere ao envio da prestação de contas na data estabelecida, a fim de evitar a inadimplência do CODERI Jjunto aos órgãos dé controle estadual e federal; Executar pagamentos devídam_e,n:te autórizados e processados e demais compromis,sos de'despe'sàs'devídamente empenhadas;- 
Guardar valores do CODERI ou de terceiros, quando oferecidos em cauções para garantias diversas; N 

' Efetuar a tomada de conta dos depositários financeiros; : Manter o controle de cadã adiantamento: fornecido e efetuar a contabilização devida;
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XXVI. : “Veriíficar a posição contábil do saldo bancário do CODER| e do saldo de caixa, sebi P .informand.o-as mediante boletins díáriog.; ao Presidente; XXVI. Executar outras atividádes correlatas. 

— Art.34, A Procuradoria é responsável pelo Assessoramento e Consultoria jurídica à Assembléia GeraleàSecretaría'Executiva,. uomçoE EEA 2E ; 
. coocAR, -3-5.-Cómp.eté. à Procuradoria: 

—l * Representação do CODERI, judicial e extra-judicialmente, cabendo-lhe ainda as atividades de consultoria e assessoramento da Secretaria Executiva e privativamente, a execução da dívida ativa de natureza tributária, bem como, subscrever, com o :Presidente, os atos administrativos, decretos, portarias, contratos; sil tevisão e atualização da legislação e normas do CODERI para serem submetidos à | " Assembléia Geral: 
Ill.º . Emissão de pareceres sobre questões jurídicas; WV Ahálise de processos .administrativas e emissão de parecer; V. — Redação de decretos, regulamentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica; VI. — Planejar, executar, coordenar e controlar as atividades jurídicas do CODERI; VIl. — Prestár assessoramento jurídico aos demais órgãos do CODERI, quando solicitado, bem .. - como elaborar pareceres sobre consultas formuladas; | Vil “Prestar consultoria .e. assessoramento jurídico à Assembléia Geral, à Secretaria — ' Executivaeao ConselhoFiscal; — c & * ' ' IX. — Analisar contratos e atos preparatórios, bem como anteprojetos de instruções, portarias, —  Resoluções, quando solicitados; ; X. — Executar outras atribuições correlatas, 

— — CAPÍTULOVIN - 
DO CONSELHO FISCAL _ . 

Art. 36, Os entes consorciados serão representados. no Conselho Fiscal pelo seu Chefe do órgão de Contabilidade ou Controle Interno. 

Art. 37. Compete ao. Conselho Fiscal: 
|. — Examinar os documentos e livros de escrituração do CODERI; —l. Examinaro baláncete semestral apresentado pela Contabilidade do CODERI, opinando a . . Frespeito: E & S : i E i lll Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório da Secretaria Executiva; IV. — Exerceras atividades de fiscalização com o apoio da Controladoria; V  Requisitar informações que considerar necessário; E ds | Vl. — Representar à Assembléia Geral do CODERI as irregularidades encontradas: VIl. “ Dar parecer sobre as contas anuais do CODERI; 

VIll. — Fiscalizar os atos de planejamento e controle orçamentário; IX. —“Fiscalizar a execução do orçamento do CODERI; X. — Fiscalizarosatosda Contabilidade do CODERI; . Xl. — Fiscalizar as compras e recebimento de materiais e serviços; XIl.. " Fiscalizar as licitações; | 
XIll. — Fiscalizar as obras e serviços de engenharia; . XIV. . Fiscalizar a administração de pessoal; . : XV. — Fiscalizara arrecadação, as operações de crédito e as contas a pagar; XVl. - Exercer outras atividades cor elatas. 

Art. 38. Os membros .do Conselho Fiscal êxercerão suas atribuições sem remuneraçãor ou qualquer tipo de ônus ao CODERI; - 

Art. 39. À Contábfiidade é órgão técnico de apoio e assessoramento ao Conselho Fiscal.
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_Par_á_grafo Único. A atividade de Controle Interno é exercida pelo contador, cargo em comissão de livre nomeação e exoneração pelo Presidente do CÓDERI. - 2 

; CAPÍTULO IX 
— DOS RECURSOS HUMANOS 

:Art. 40. Para a execução: de suas atividades o CODERI «disporá de um. quadro de pessoal 
composto de servidores comissionados, empregados públicos concursados, contratados por 
tempo determinado e por servidores dos entes consorciados cedidos, com ou sem ônus ao CODERL L. o d mo S não o : 3 

$ 1º. Os servidores cedidos farão jus ao vencimento básico prevísto na legiàlação do ente ao 
qual é vinculado, acrescido de seus benefícios pessoais. 

& 2º._-Ó tempo de serviçó prestado ao CÓDER'J será contado no ente que cedeu o servidor para 
todos os fins. - | | 

& 3º. O CODERI deverá observar as afribuições do cargo para o qual o servidor prestou 
concurso. s : , 

8 4º. O CODERI, no caso de cessão óom ônus, deverá realizar as obrigações patronais junto ao 
Instituto de Previdência ao qual o servidor é vinculado. 

8g 5º. .0 r_e"embolso das. despesas realizadas em reuniões e viagens deverá ser tratado no 
Regulamento Geral de Pessoal. | 

8 6º - O ocupante de cargo comissionado em algum dos entes consorciados que vier a ocupar 
cargo comissionado no Consórcio, não receberá. qualquer vencimento ou gratificação por parte 
do Consórcio. - é 

Art. 41. O CODERI poderá ' realizar concurso público para o preenchimento dos cargos 
necessários para o funcionamento de suas atividades. 
$1º. Os empregados públicos concursados se submeterão ao regime trabalhista - CLT. 

Art. 42. O CODERI poderá realizar contratação tem'poráría para atender a excepcional interesse 
público, nos seguintes casos: | 

|l. —"Contratação de profissionais para a realização de projetos e acompanhamento de obras 
e serviços específicos; | 

ll. — Contratação de profissionais para a realização de seminários, cursos e fóruns de 
discussão; o : | 

Ill. * Atendimento a convênios realizados com o governo federal e estadual e as entidades de 
— —  administraçãoindireta — . | 
IV. — Atendimento em casos de calamidade pública e surtos endêmicos. 

- V. / Para casos de substituição de servidor efetivo em caso de licenças superiores a 30 dias 
: — ou vacância de cargos até a realização de-um novo concurso público. 

&$ 1º. Constituirá requisito de contratação a prévia aprovação do candidato em processo 
simplificado de seleção. - 

$ 2º. A contratação deverá ser r'e.ailiz'_'ada' pelo prazo de até 12 meses, prorrogável por mais 12 
- Meses. & 

$3º. O contrato será regido pelo Direito Administrativo. *
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Art.43. O processo seletivo srmplmcado compreende prova escrita, e facultatlvamente análise de 
curriculum vitae, sem prejuuzo de outras modalidades que, a critério do CODERI venham a ser 
ex:gldas 

"g 1º 'O: CODERI nomeará comlssão especrfca que será responsável pela coordehação, 
realização e fi iscalização do processo seletivo. 

i $ 2º. A Comissão de que trata o parágrafo anterior deverá ter obrigatoriamente, como membros, 
: representantes de smdlcatos de servidores municipais e do Poder Legislativo de pelo menos 2 

(dois) dos entés consorciados. - 

$ 3º. A análise de curriculum vitae dar-se-á a partir do sister_ha de pontuação previamente 
divulgado, que contemple, dentre outros fatores considerados necessários para o desempenho 
das - atividades a- serem realizadas, a quallfcação experlént:la e habilidades espemf cas do 
candidato. 

: 4º Em caso de. empate no processo simplificado . previsto no parágrafo anterior, serão 
observados os seguintes cnténos de. desempate 

1. Maioridade; | 
ll. — Maior tempo de exercacro da profi ssão 

Ill. " A condição de servidor público efetivo, observados oS casos de acumulação de cargos e 
funções públicas permitida na Constltwçao da República. 

Art. 44. A'divulgação do processo sei.etivo.simplincado dar-se-á mediante: 

|. : Públicação de extrato em jornal de grande circulação na região, no prazo mínimo de 10 
(dez) dias antes da data prevista para a realização das inscrições; 

|l. — Publicação no quadro de avisos do consórcio; 
. Dlspombllrzaçao do rntelro teor do edital aos interessados. â 

— Parágrafo Unrco Deverão constar do edltal de. abertura de inscrição para o -processo seletivo 
simplificando informações que permitam ao interessado conhecer as condições da futura 
contratação, tais como o número de vagas, a desorlçao das atribuições, a remuneraçao a ser 
paga e o prazo de duraçao de contrato 

Art. 45, É prOIblda a oontratação de servidor da Administração direta ou indireta da união, dos 
Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como de empregado ou servidor de suas 
subsidiárias e oontroladas ressalvados os casos de acumulação previstos na Constituição da 
Repubhca : | 

Art, 46. A- remuneração do funcionário contratado será fíxada por Ato do Presidente de acordo 
com as condições do mercado de trabalho. 

Art. 47. Os servidores comissionados, empregados públicos concursados, contratados por 
tempo determinado e os servidores dos entes consorciados cedidos com ônus ao CODERI 
vinculam-se obrigatoriamente ao Regime Geral da Previdência Social de que trata a Lei Federal 
nº.8. 213, de 24 de ]UlhO de 1991 

Art. 48. O funcionário contratado-nos termós desta Lei não poderá: 

1. —“Receber atribuições, fuh'ção"ou encargo 'não previsto no respectivo contrato; 
ll. * “Ser nomeado  ou designado,  ainda que a título precário ou em substituição, para o 

exercrmo concomrtante de cargo em comissão ou funçao de confiança. á 

Parágrafo Único. A inobservância do dlsp.osto neste artigo importará na rescisão do contrato, 
sem prejuízo da responsabilidade administrativa da autoridade envolvida na transgressão.
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.-.Art.-49. As .infrações disciplinares atribuídas aos servidores comissionados, empregados Ppúblicos .. concursados, ;-'cdntratados- por . tempo determinado e os servidores dos entes consorciados cedidos com ônus ãào CODEÉRI sérão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada à ampla defesa.- | n * 

Art. 50. Todo cor'itr'àtado com fú'n'dà_m'ehto'néste capiítulo fará jusa: 

|. — .Remuneração nunca inferior ao vencimento mínimo assegurado aos servidores públicos do CODERI; s : : 
—l. — Irredutibilidade da remuneração ajustada; 

Ill.. — Jornada de trabalho não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, salvo em regime de plantão: " 

IV. .. Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; -V. — Remuneração do serviço extraordinário superior à da.normal; . Vl. — Remuneração do trabalho noturno superior à do diurno: 
VIl. Adicional, pelo exercício de atividades penosas, insalubres ou perigosas; 
VIIl. — Salário-família; ! 
IX. . Seguintes licenças regulâmentadas na lei previdenciária: 

1: -para tratamento de saúde; ; 2 EE ' 
2. quando acidentado: no' exercício de suas atribuições ou , acometido dê doença —  profissional; : | & '; 
3.. por motivo de gestação, adoção, guarda judicial ou em razão de paternidade. 

Art. 51. O contrato firmado de acordo com deste Protocolo de Intenções extinguir-se-á sem 
direito à indenizações: 

|. — Pelo término do prazo contratual; 
Il. . Poriniciativa:do contratado: 

+JIl: — Suspensão da obra ou serviço, por insuficiência superveniente de recursos ou outra 
| razão de interesse público, a critério do CODERI. « 
IV.. . Por suspensão ou término dê convênio firmado pelo CODERI. 

$ 1º. A extinção do contrato, nos casos do inciso ||, será comunicada com antecedência mínima 
de quinze dias. 

8 29 A exfínç_ão--do.- 'cOntrat'ó,"'por iniciativa do contratante, decorrente de conveniência 
 administrátiva; será devidamente motivada e não importará em pagamento ao contratado de 
qualquer indenização. * o : mT TE 

$ 3º. É automática a e'xtinção'do contrato no caso do inciso |. . 

$ 4º. No caso do incíso Ill, o contratado será avisado da rescisão do contrato, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias. | 

Art. 52. À celebr'aição-'do contrato administrativo observará o seguinte procedimento: 

L. Autorízação do CO,nÍrato, à vista de solicitação fundamentada do órgão interessado; 
Il: “ Instrução do processo de contratação; 

Ill. — Aprovação em processo seletivo: 
IV. . “ Assinatura do contrato pelas partes. 

$ 1º. A autorização. do contrato é da exclusiva competência do Presidente do CODERI que 
.poderá delegar-lhe a assinatura. | & | | á 

g. -Incumbe'a'o-órgão de administfação de pessoal instituir o processo de contratação, em 
cada caso, com os seguintes documentos, dentre outros:
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T | Soimttação do orgão competente constando a função a ser desempenhada e o prazo da 
contrataçao : 

. Documentos pessoais do c'ontratado incluindo: 

a) Cópia autenticada da céduia de identidade e CPF; 
b) ' Prova da. qu1tação com as: obrigações militares e eleitorais; 

./ o) Atestado de capaácidade física.e mMental, expedido por,médico ou junta médica oficial; 
d) Deciaraçaof rmada . pelo candidato à contratação, de não estar incidindo em acumulação 
vedada de cargo, emprego ou função, nos termos da Constituição da República. 

. CAPÍTULO X 
"DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Art. 58. O CODERI poderá realizar as -atividades de planejamento, regulação e fiscalização de 
serviços públicos pro meio de concessão ou de convênio de cooperação entre entes federados, 
acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou da transferência total ou parcial de 
encargos ser-viços pessoal e bens-essenciais à continuidade dos serviços transferidos 

Art. 54 O CODERI poderá executar, por meio de cooperaçao federativa de toda e qualquer 
atividade ou obrá de permitir aos usuários o acesso a um serviço público com características e 
padrões de qualidade determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive 
quando operada por transferência total .ou. parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais- à contmmdade dos. serViços transfendos 

Paragrafo Unico o CODER! poderà atuar nas áreas previstas neste oontrato como sendo seu 
ObjetIVO ou oompetênCIa 

CAPÍTULO XI 
DA LICITAÇAO OU OUTORGA DE CONCESSÃO, PERMISSÃO OU AUTORIZAÇÃO PARA 

OBRAS OU SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 55. O CODERI podera iiCitar ou. outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou 
serviços publicos nas áreas de sua competência e em cumprimento de seus objetivos. 

$ 1º. Considera-se concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 
concedente, mediante IiCltação na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio 
de empresas que demonstre capamdade para seu desempenho, por sua conta e risco e por 
prazo determinado : 

8 . 2º. Considera se concessão de serwço pubiico precedida da execução de obra pública: a 
construção, total ou parcial, conservação, reforma ampliação ou melhoramento de quaisquer 
obras de interesse público, delegada .pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade 
de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a 

—Sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja 
remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado; 
& 3º. Considera-se permissão de serviço público: a delegação, a título precatório, mediante 
licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou 
jurídica que demonstre capacidade p'ara seu desempenho, por sua conta e risco. 

. Art. 56, O ob;eto metas e prazos da concessão, a descrição das condições necessárias à 
prestação adequada do serviço, os direitos e obrigações do poder concedente e da 
concessionária e os critérios de reajuste e revisão da tarifa serão previstos no contfãto de 
programa.. ;
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Art. 57. A tarifa do serviço público concedido ou permitido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de reajuste e revisão previstas no contrato de programa,.no edital e no contrato. 

— CAPÍTULOXI 
DAS TARIFAS E PREÇOS PÚBLICOS 

Art. 58. O .CÓD'.ER_I. poderá emitir. documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos: pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por éle administrados. ; ' 

iE e , CAPITULO XM 
.DA ASSOCIAÇÃO E RETIRADA DE ENTE CONSORCIADO 

Art.'.59.-Ó CODERI é formado pelos municípios que subscrevem o presente Protocolo de 
Intenções, * depois de devidamente ratificado, mediante lei, pelos respectivos Poderes 
Legislativos e pelos entes da federação que vierem a aderir a este contrato. ' 

$ 1º. A adesão de nóvos entes da federação a este consórcio deverá ser aprovada pela 
Assemibbléia Geral, por voto da maioria absoluta dos membros. 

$ 2º, A adesão de novo ente federativo deverá ser realizada através de termo aditivo ao contrato 
de consórcio, que deverá ser ratift,cado.. media.nte_ lei, pelo Poder Legislativo do ente federativo que pretende à inclusão. -- 

$ 3º. A ratificação do Poder Legislativo pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e 
objetiva, preferencialmente vinculada à vigência de cláusula, parágrafo, ineiso ou alínea do 
contrato de consórcio, ou que imponha condições para a vigência de qualquer desses 
dispositivos. | | 

$ 4º. Caso a lei que ratifica a adesão ao consórcio preveja reservas, a admissão do ente no 
consórcio dependerá da aprovação de cada uma das reservas pela assembléia geral. 

$ 5º. É índispen"sável a ratificação pelo Poder Legislativo para a adesão de ente da Federeç;o 
que, antes de subscrever o Termo. Aditivo, disciplinar por lei a sua participação no consórcio 
público, de fora-que possa assumir todas as obrigações previstas no Contrato de Consórcio. 

$ 6º. O termo áditivo que tratar unicamente da adesão de novo membro fica dispensado de ratificação pelos Poderes Legislativos dos demais entes federativos que já fazem parte do consórcio. u S 

Art; 60. Nas hipó.teses' 'de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam entes consorciados, os novos entes da Federação não serão automaticamente tidos como consorciados. : 

Art. 61. A retirada de ente da Federação do Consórcio público dependerá de ato formal de seu representante na assembléia geral, desde que previamente o ato de retirada seja objeto de 
autorização legislativa. 

$ 1º. Os bens destinados ao CODERI. pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ao seu patrimônio no caso da extinção do consórcio público ou mediante aprovação da Assembléia Geral do CODERI, por voto da maioria absoluta de seus membros.
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$ 2º, A retrrada oua extrnção do consóroro publrco não prejudicará as obrrgações já constituídas 
pelos entes que o integram, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do . 
préwo pagamento das mdenrzaçoes eventualmente devidas. 

CAPÍTULO XIV 
DO. CONTRATO DE PROGRAMA 

Art 62. Os: entes consorcrados ceiebrarào oom o Consórcio contratos de programas para a 
execução de:serviços públicos de interesse comum ou para a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

Paragrafo Umoo Nos. contratos de programas a serem celebrados serão obrrgatorramenle 
observados: - : 

O atendimento à legislação da regulação dos serviços a serem prestados, especialmente no 
que ser refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos; 

— A previsão de procedimentos. que garantam a transparência de gestão econômica e 
— .financeira dé cada Serviço em relação a cada um de seus titulares; 

"O atendrmento à legislação de cont:essões e permissões de serviços públicos; 

Art. 63. No caso de a gestão associada originar a' transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de 
programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam: 

|. Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 
I1.As penalidades no caso deê inadimplência em relação aos encargos transferidos; 
1Ill: O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade; 
IV. A indicação de quêm arcará com ó ônus e os passivos do pessoal D 
transferido; 
V. A identificação dos bens que terao apenas a sua gestão e a administração transferidas e o 

. preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 
Vl. O procedimento para levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a 

— ser amortizados medrante receita de tarrfas ou outras emergentes da prestação de serviços. 

8 1º - É nula à clâusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos 
- poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestado. 

8 2º - O contrato de programa continuará vi'gente'mesmo quando extinto o consórcio público. 

Art. 64. O contrato de prog'ra'r'úa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado 
que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da federação consorciados ao 
CODERI. - 

Parágrafo Único O: contrato celebrado. na forma prevista no caput deste artigo será 
automaticamente extinto no cáso do contratado não mais integrar a administração indireta do 

“ ente- consorciado que autorizou a gestão associada de serviços públicos. 

Art. 65. O contrato de programa poderá ser ceiebrado por dispensa de IlCltação nos termos do 
art. 24, inciso XXVI, da Lei 8:666/93. — 

&$ 1º. O termo de dispensa de Ircrtaçao ea mrnuta de contrato do programa deverão ser 
previamente examlnados e .aprovados por assessoria jurídica dos entes consorciados sque 
subscreverem 'o contrato de. programa | 

822 O contrato de programa não estará sujeito à aprovação da Assembléza Geral, se todos os 
custos para a implementação do programa; forem arcados por seus celebrantes.
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Art. 66. Compete ao Estatuto estabelecer os demais critérios para a celebração de contratos de programa, observada a.legislação em vigor, * y ' 

— CAPÍTULO XV 
: DO CONTRATO DE RATEIO 

Art. 67. Os entes É;onâb"rciàdos somente entregarão recursos financeiros ao consórcio público 
mediante contrato de rateio, aprovado pela Assembléia Geral. 

$ 1º. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício finânceiro e seu prazo de vigência 
não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por 
objeto .exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano 
plurianual (ou quadrimestral) ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas 
ou outros preços públicos. ; : 
$2º. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio, são partes 
legítimas para exigir o cumprimento das.obrigações previstas no contrato de rateio. 

Art.-G'a.,_.'O- ente “consorciado deverá inçÍui'r em seu. orçamento, a previsão de' recursos 
orçameéntários que suportem o pagamento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

Parágrafo Único Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações 
suficientes para suportar as despesas -ass,umidals por meio de contrato de rateio. 

Art. 69. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o ente consorciado, 

“ mediante notificação escrita, deverá informá-la ao CODERI, apontando as medidas que tomou 
para regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista no contrato de rateio. 

8 1º, AÀ eventuál impossibilidade de o ente consorciado cumprir obrigação orçamentária e 
financeira estabelecida em contrato de rateio obriga-o CODERI a adotar medidas para adaptar a 

execução orçàmentáría e financeira aos novos limites. 

$ 2º. Os Serviços prestados pelo consorcio ao ente consorciado poderão ser reduzidos ou 
prejudicados em virtude da redução da cota de contribuição devida pelo mesmo ao consorcio. 

Art. 70. Os recursos eêntregues por' meio de contrato de raáteio, inclusive os oriundos de 
transferências ou operações de créditos, destinam-se ao atendimento de suas despesas 
orçamentárias. 

$ 1º. As despesas não poderão ser classificadas como genéricas. 

E Entende-se pbr'despesa.' genérica aquela em que a execução orçamentária se faz com 
modalidade de aplicação indefinida, -. 

$ 3º. Não se 'CDn'síderarii'como—- genérica as despesas de administração e planejamento, desde 
que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade pública. 

Art. 71. O prazo de Vigência-do.con't'rafo'de rateio não será superior ao de vigência das dotações 
que.o suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes 
em programas e ações contempladas ém plano quadrienal. 

Art. 72. O CODERI deverá fornecer em tempo hábil, informações financeiras necessárias para 
que sejam consolidadas, nas .contas dos entes consorciados, todas as Teceitas e despesas 
realizadas, de forma que possam ser contábilizadas nas contas de cada ente da Federação na 
conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
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: ' — . CCAPÍTULOXVI 
"DA ALTERAÇAO ou EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

Art T3. AÀ alteração ou a extinção do contrato de. consórcro público dependerá de instrumento 
: aprovado pela assembléia geral, ratificado por lei por todos os entes consorcrados 

ã 1º.-Os bens drrertos encargos e obrlgações decorrentes da gestão assoclada de servrços' 
públicos custeadas por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares 
dos respectivos serviços. 

$ 2º. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito 
de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

8.3º. O extrato de temo.aditivo deverá ser publicado no Diário Oficial de Minas Gerais e em jornal 
regional de grande circulação. — 

CAPÍTULO XVI! ' 
— DOESTATUTO 

Art. 74 As demals dlsposrções concernentes ao CODERI constarão de Estatuo a ser elaborado 
e aprovado em: Assembléra “Geral, observadas as disposições legais vigentes de os ditames 
deste Contrato de Consórcio. 

CAPÍTULO XVIII 
DO FORO . . 

Art. 75. Para dirimir eventuars contróvérsias deste Protocolo de Intenções e do Contrato de 
Consórcio Público que orrgmar fica eleito o foro da Comarca de Mariana, Estado de Minas 
Gerais. 

CAPÍTULO XIX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 76. No que não contrariar essa Lei, .a organização e funcionamento do CODERI serão 
disciplinados pela legislação que rege as autarquias, o Decreto 200-76 e demais alterações, e 
-subsrdtartamente no que couber a legislação de Direito Civil 

Art. 77. A execução das receltas e despesaás do consórcro público devera obedecer às normas 
de dlrerto financeiro apllcàvels às entidades publlcas 

&$ 1º. O consórcio publlco está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo 
Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo 
representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade 
das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser 
exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 

&8 2º. O controle do __-cansórcio público compreenderá a fiscalização da organização e do 
“Tfuncionamento da entidade, da legalidade dos atos . administrativos de natureza financeira e 
orçamentária, bem como a análise da aplicação de recursos, e será exercido pelos conselhos 
municipais de cada área de atuação dos entes consorciados.
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: Art 78. O Presrdente do CODERI remetera bimestralmente às Càmaras Municipais dos entes 
“ consorciados. relatório contendo demonstratwo da movimentação financeira e das atividades 
desenvolvidas no período. 

' Art. 79. O Presidente d.o CODERI encaminhará às Câmaras Municipais dos entes consorciados, 
ménsalmente, a. relação de pessoas nomeadas ou contratadas para cargos do Consórcio, além 
de prestadores de serviço contratados no período. 

Art. 80. O CODERI na área de saúde, quando convenlado com o SUS - Sistema Único de 
Saude deverá obedecer aos seus prlnCIplOS dlretrlzes e normas lncluswe no tocante as tarifas e 
preços públicos. 

: Art 81. O CODERI na área de assistência social, quando conveniado com o SUAS - Sistema 
Único de Assistência Social, deverá obedecer aos seus prlncrplos dlretrlzes e normas inclusive 
no tocante as: tarlfas e preços públicos. : 

Art. 82. Após a ratificação do presente Protocolo de Intenções pelos municípios signatários, 

através de Lei específica, o CODERI promoverá a adequação do Estatuto Socral permanecendo 

malteradas as demals dlSpOSIçõeS ó 

Art. 83. O protocolo de lntençoes deverá ser pubhcado na imprensa oficial. 

Mariana, 01 de Agosto de 2013, 

. Celso. Cota Neto ES ” 
“Prefeito Municipal 

Município de Mariana/MG 

Testerrrurrhas: 
Nome/CPF: 

— Nome/CPF:
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— Lista de'mxqs», ; 

Anexo — Cargos em Comlssao nível, cod:go, vagas, vencimentos, carga horária, 
escolarldade 

Anexo II — Atrlbwções dos cargos em comissão 

Anexo. ll - Empregados públicos concursados e contratados por tempo determinado e vêncimentos : :
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| “ Cargo = |: Código. | NºDe |* Valor Carga Escolaridade t Hierarquia [ Vaágas .. . Vencimento Horária ' Mínima Exigida 
Se.cretgrio 2º Ccec-1 . o 6.500,00 40 HS 3º Grau Executivo. | 

Administração Empresas 
e 02 . anos experiência E " S RE t, | E Administração Pública Procurador 3 Ccc-2 o1 6.000,00 40 HS 3º Grau 

Í Advogado e 02 anos 
experiência | | Administração Pública Contador 3º CC-2. o1 6.000,00 40 HS 3º grau : : | | Ciências Contábeis e 02 
anos experiência ' | ; | ; | : Administração Pública Diretor de 4º cCc-3 o1 3.500,00 40 HS 3º grau Planejamento é * : | Especialização em Gestão : : : ; : : | Gestão Pública Diretor de 4º CC-3 02 3.500,00 40 HS 3ºgrau , Compras 
02 anos experiência a p SEA . | ” Administração Pública Gerente de . : 5º —Co4., o 3.000,00 40 HS 3º grau Desenvolviment | * . 

o Sócio: 
Econômico- 
Ambiental 

E E | 3º grau Gerente de 5º CcC-4 o1 3.000,00 40 HS Engenheiro Civil Infra-Estrutura : ! 
Assistente . 6º CC-5 * o7 1.000,00 40 HS 2º grau Administrativo - " 

- ANEXO 1l - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO 

SECR!| ETÁRIO EXECUTIVO " _ 
Elaborar e executar o programa anual de atividades; 

Elaborar e apresentar ao conselho fiscal o relatório anual e o respectivo 
* demonstrativo de resultados do exercício findo, até o dia 30 'de janeiro do exercício subsequente; o 
Elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte; 
Elaborar.os manuais de procedimentos e rotinas dos departamentos; 

: Contratar-e demitir funcionários; 
Remeter à assembléia geral, anualmente, até o dia 1º de março as contas e 
balanços, bem como relatórios circunstanciados da atividade e da situação do 
consórcio do exercício findo; 
Administrar o consórcio e zelar pelos seus bens e interesses, promovendo o seu 

. crescimento; 
— Cumprir e fazerºcu'mprír as decisões suas, do conselho fiscal e da assembléia geral; 
Dirigir, orientar e coordenar às atividades financeiras do consórcio; 

. Supervisionar à arrecadação. e contabilização das contribuições, rendas, auxílios, — donativos e rateios efetuados ao consórcio: - s Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade do consórcio, cuidando para .que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil; a Rs . o
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Apresentar:.relatórios de receitas e despesas ao presidente, sempre que solicitados: e . Apresentar o relatório financeiro para ser submetido ao conselho fiscal: Elaborar ,..:-Com'.h,base.n-c:r;orçamento realizado no exercício, a proposta orçamentária para o exercício Seguinte a ser submetida ao presidente, para posterior apreciação da assembléia geral; 
— Acompanhar .a execução'do: orçamento anual-e providenciar para que os recursos nela consignados sejam disponíveis nos prazos previstos em seu plano de aplicação; “Coordenar: as atividades de desenvolvimento: institucional de forma a manter a " estrutura funcional e organizacional ágil e flexível, capaz de atender ao caráter 

PROC 

dinâmico das demandas dos entes consorciádos;. 
Conceber, aprimorar e aplicar novos modelos, sistemaãs e processos de gestão que compatibilizem as políticas e diretrizes do consórcio cóm as necessidades dos entes consorciados; : 

| Coorden,ar.a.gestãq orçamentária e financeira do consórcio; 
.Acompanhar e controlar a execução de contratos, acordos, convênios e ajustes; 
Recomendar alterações de projetos e especificações necessárias à captação de recursos; = ; : 
Acomp_ánha-r os relatórios de controle financeiro dos programas e projetos; 
Coordenar; órientar e acompanhar os contratos de programas; 
Acompanhar a realização dos contratos de rateio; 
Elaborar, planejar e sugerir programas.e Pbolíticas a serem implementadas pelo 

- Coordenar, planejar e acompanhar a prestação de serviços públicos pelo consórcio ou concessionária; 
Acompanhar a arrecadação de tarifas pela prestação de serviços públicos; 
Coordenar, planejar e acbmpanhar:a implantação de escola de governo e cursos de capacitação; &P E Sxe; | ; ' 
Supervisionar, oriêntar e executar outras atividades relativas à administração de recursos humanos; 

" Coordenar as atividades de serviços gerais, inclusive as de comunicação, arquivo, 
protocolo, telefonia, gráfica, conservação e limpeza: 
Realizar outras atividades correlatas. 

URADOR | ” ' ; 
Representação do CODERI, judicial e extra-judicialmente, cabendo-lhe ainda as 
atividades  de. consultoria e aàssessoramento da Secretaria Executiva e 
privativamente, a execução da dívida ativa de natureza tributária, bem como, 
subscrever, com o Presidente, os átos administrativos, decretos, portarias, contratos; 
Revisão e atualização da legislação e normas do CODERI; 
Emissão de pareceres sobre questões jurídicas: 
Análise de processos administrativas e emissão de parecer; 
Redação de decretos, regulamentos,. contratos. e outros documentos deé natureza 
jurídica; | o | 
Planejar, executar, coordenar e controlar as atividades jurídicas do CODERI: 
Prestar assessoramento Jurídico aos demais órgãos do CODERI, quando solicitado, 
bem como elaborar pareceres sobre consultas formuladas; 

— Prestar consultoria e assessoramento jurídico à Assembléia Geral, à Secretaria Executiva e ao Conselho Fiscal; 
Analisar contratos e atos preparatórios, bem como anteprojetos de instruções, portarias, Resoluções, quando solicitados: á 
Executar outras atribuições correlatas.
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: E,fetúàr- a . contabilização financeira,. patri'rno'hial e orçamentária do CÓDERI, nos 
4 º 

—
 

o
 
.
.
 

.
.
 
.
.
.
 

'EIabQrar o Balanço Geral; E : : _ 
Conferir as contas analíticas e sintéticas do “Razão” para conclusão do exercício 

— termos da legislação em vigor; 
Responsabilizar-se pela : contabilização de recursos próprios ou repassados ao CODERI, encarregando-se, através de balanços anuais, da prestação de contas: Fiscalizar a liberação dos recursos orçamentários do CODERI; 

- Efetuar-à tomada de contas. de  depositários. financeiros e de responsáveis pela guarda de bens do CODERI; 
“ Fiscalizar e controlara execução orçamentária: — SPAA ' ç 

' Executar. contabilmente os atos e fatos administrativos, efetuando a transcrição no Razão", — : 
Elaborar os balancetes e extratos de contas; 

financeiro e fazer ajustes necessários: 
Efetuar a classificação das despesas, nos termos da legislação vigente; 
Efetuar nos termos da legislação empenhos por processos; " 

. Tomar as providências atinêntes à liquidação da despesa do CODERI; 
- Emitir notas de pagamento de despesas orçamentárias; 
— Manter o registro de emissão de ordem de pagamento com recursos orçamentários; 

Efetuar. o empenho dos contratos de fornecimento, de prestação de serviços de terceiros, de locação de móveis e imóveis, veículos ou de outros que determinam Ônus para-os cofres do CODERI: : 
Promover registros contábeis do sistema orçamentário referentes aos empenhos; . Acompanhar os relatórios de controle financeiros dos programas e projetos, e sobre estes assegura alocação de recursos para sua efetividade; 

e * Controlar, orientar é acompanhar pedidos de desemboólso e pfestaçâo de contas; 
Controlar e. recomendar a necessidade de limitar empenhos .nos termos da Lei 
Complementar 101; : 
Controlar e -elaborar. relatórios que visam agilizar informações de controle de despesas; º TS ' ; : : : ' 
Monitorar e controlar todo o processo de execução de despesas, especificamente, 
no que se refere ao envio da prestação de contas na data estabelecida, a fim de 
evitar a ina_dimplênçi_a do CODERI junto aos órgãos de controle estadual e federal: 

“Executar pagamentos. devidamente autorizados e processados e demais 
compromissos de despesas devidamente empenhadas; 
Guardar valores do CODERI ou de terceiros, quando oferecidos em cauções para 
garantias diversas; Ã o 
Efetuar a tomada de conta dos depositários financeiros; 
Manter o controle de cada adiantamento fornecido e efetuar a contabilização devida: 
Verificar a posição contábil do saldo bancário do CODERI e do saldo de caixa, 
informando-as medianté boletins diários, ao Presidente; 
A atividade de Controle Interno do CODERI:. 
Executar outras atividades correlatas. 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Elaborar, consolidar e adequar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano Quadrienal do CODERI . o o e 
Gerar é consolidar relatórios gerenciais sobre o processo orçamentário do CODERI; 
Analisar. setoriálmente a programação orçamentária dos órgãos e entidades do CODERI;. : | | | |



Z 

| infra-.e.IStrutura e do CODERI; 
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Acompanhar e monitorar a aplicação. das normas de responsabilidade fiscal e 
funcional do orçamento; . | Gerenciar os si_stem_as' de infórmaçaq orçamentárias e finançeíras do CODERI: 

Elaborar planilhãs de açompanhamento da execução físico-financeira dos contratos 
e convênios: | ' Elaborar planilhas demonstrativas da execução orçamentária e financeira do 
CODERI: 

| ' . Acompanhar a evolução 'do,-dese'mpenho da réceita_ e despesa do Consórcio, 
destacando as variações mais significativas; — Elaborar o planejamento das ações e programas do CODÉRI; . Levantar e manter dados; informações e documentos técnicos Necessários ao 
desempenho de suas atribuições; .- o : Preparar o Plano de Obras do CODERI e oferecer subsídios para o programa de 
expansão de serviços públicos concedidos; Coordenar, orientar e emitir pareceres. sobre a formulação do plano de obras de 
Coordenar a articulação com órgã'osj e entidades federais, estaduais e municipais, e 
com entes consorciados cireunvizinhos para compatibilização das finalidades do CODERI. c 
--Coorde_nar aâ)bb'r'as; atividades, programas e prestações de serviços concedidos ao CODERI, cuidando para que sejam obedecidos os cronogramas e padrões de qualidade estabelecidos:; 
Proceder ao controle físico-financeiro dos programas do CODERI: Coordena_r OsS estudos e a elaboração de projetos básicos, termos de referências, planho de trabalho e programas; . 
Realizar estudos, planejar, elaborar e sugerir contratos de - programas visando a concessão de serviço público, de acordo com os objetivos do CODERI; * —“Sugerira realização dos contratos de programa; [ Réaliza'r"'oufras.afivíd_ades correlatas. 

DIRETOR DE COMPRAS 
Coordenar e gerenciar as àtivídad“es desuprimentos do CODERI, criando políticas, . normas e procedimentos; 
Promover 'I.ícitações,pa_ra compra de materiais, contratação de Serviços e realização de obras, bem como registro de préços: 
Otimizar e implantar o sistema de administração de materiais, com todos os seus Mmódulos e funções; —— E “ | Manter atualizado o Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do CODERI; Implantar e manter em funcionamento o Sistema de Registro de Preços, Pregão 

suprimentos e a pleria utilização de recursos; 
' Elaborar e submeter, períodicamente, à apreciação e análise superior relatório estatístico e gerencia! das atividades desenvolvidas; º
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Coordenaár o recebimento, armazenamento € fornecimento de materiais, recebimento der serviços e-.,m,edíçãó”de-obiªas:. 8 2E Realizar a gestão do'patrimônio do CODERI; : Coordenar e controlar a execução das a'ti.vidad.es de almoxarifado e de controle físico efinanceiro dos estoques de material; e 'Darº.a'à'sistêríc_ia.aós trabalhos da comissão de Licitação e do Pregoeiro: * . Receber as requisições de compra, devidamente autorizadas e abrir os respectivos procêssos de compraás e ou contratação de serviços; ; º Providenciar 6 reabastecimento do almoxarifado toda vez que alcançar o nível de estoque mínimo: : ; i ; gm a , * Planejar, normatizar, implântar; coordenar e. avaliar.o sistema de gerenciamento do -. patrimônio do CODERI; 
. “Supervisionar o Planejamento,. a normatização, a orientação, a coordenação e o — controle dos fluxos e da execução das rotinas de pessoal no âmbito do CODERI; * Gerenciar o aprimoramento dos procedimentos e processos relativos à gestão das despesas com pessoal; " | * Prestar ínfb.rmações referentes à despesa com pessoãál, aos órgãos superiores; * — Alender às demandas dos órgãos fiscalizadores e de controle Interno; — * * Verificar a existência de Saldo de dotação e a disponibilidade financeira, antes da — realização de licitação; SS S g . * — Estudar, elaborar e propor planos e “programas de formação, treinamento e — "aperfeiçoamento de pessoal; c .. S o E Determinar e coórdenar os registros funcionais: : . Coordenar e preparar o pagamento mensal, apurando a frequência do pessoal; Promover a expedição. de atos administrativos referentes a recursos humanos e - — oferecer subsídios às áreas interessadas; ' ' -. Elaborar e submeter, . periodicamente,. à apreciação e análise superior, relatório — estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas: : * — Executar outras atividades correlatas. 

GERÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA: — : 
º . Executar as atividades necessárias ou cumprimento das finalidades do CODERI no âmbito de Infra-Estrutura; — - F | 
º —“Exercero-gerenciamento e-acompanhamento de contratos de programas que vierem a ser firmados na área de Infra-Estrutura; . * Proporcontratoós de programas e execução de serviços na área de Infra-Estrutura. 

GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO-AMBIENTAL: V. Executar as atividades necessárias ou cumprimento das finalidades do CODERI no — âmbito do Desenvolvimento Social, Econômico e Ambiental; VI. Exercer o gerenciamento e acompanhamento de contratos de programas que vierem a ser firmados nas áreas; | o S a VIL -  Proporcontratosde programas e execução de serviços nas áreas; VIII. Executar as atividades necessárias ou cumprimento das finalidades do CODERI, em éspecial'às prêvistas no art. 7 e 8º deste protocolo de intenções. 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Serviços administrativos de baixa complexidade: Redação de ofícios; 
Confecção de planilhas e relatórios cadastrais; —— =c Organização do arquivo: ' 
Serviços externos. — |


